
REQUERIMENTO DE PESAR 
 
 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata
dos trabalhos desta Casa “VOTO DE
PESAR” pelo falecimento do Senhor
Márcio Antonio de Souza, ocorrido em 08
de março de 2026.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

É com profundo pesar que lamentamos o falecimento do Sr. Márcio Antonio de Souza,
ocorrido em 08 de março de 2026.
 
Nascido em 15 de agosto de 1959, filho de Maria Aparecida Estevam e Antonio Batista
de Souza, o Sr. Márcio construiu sua história em Santo André, onde residiu por
aproximadamente 62 anos, na Rua Bahia, nº 126, Vila Francisco.
 
Ao longo de sua trajetória, dedicou boa parte de sua vida ao serviço público, atuando como 
gestor público, sempre contribuindo com dedicação e compromisso para o
desenvolvimento da administração e para o bem-estar da população.
 
Homem de valores, deixa como legado sua história de trabalho, dedicação e respeito à
comunidade, além das lembranças e ensinamentos que permanecerão vivos entre seus
familiares, amigos e todos aqueles que tiveram a oportunidade de conviver com ele. Deixa 
um filho, a quem estendemos nossos sentimentos e solidariedade neste momento de dor.
 
Enfatizamos que o Sr. Márcio Antonio de Souza deixará saudades, e temos a certeza de
que sua trajetória foi marcada por empenho e contribuição à sociedade. Assim, nos
solidarizamos com este momento difícil e dedicamos nossas condolências à família e
amigos.
 
Isto posto, REQUEIRO à Mesa, ouvido o Douto Plenário na forma regimental, seja inserido
em Ata dos Trabalhos desta Casa um VOTO DE PESAR pelo falecimento do Senhor 
Márcio Antonio de Souza, ocorrido em 08 de março de 2026.
 
 
 1) ; - ; ;
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 10 de março de 2026.

 
 
 

Ver. Marcos da Farmácia 
VEREADOR 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 370030003200380038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 370030003200380038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2026-03-10T11:48:48-0300


		2026-03-10T11:49:38-0300


		2026-03-10T11:51:16-0300


		2026-03-10T11:54:48-0300


		2026-03-10T11:55:14-0300


		2026-03-10T12:04:49-0300


		2026-03-10T12:05:35-0300


		2026-03-10T12:06:48-0300


		2026-03-10T12:13:43-0300


		2026-03-10T12:15:06-0300


		2026-03-10T12:20:47-0300


		2026-03-10T12:24:52-0300


		2026-03-10T12:28:33-0300


		2026-03-10T12:41:41-0300


		2026-03-10T12:50:02-0300


		2026-03-10T12:53:01-0300


		2026-03-10T13:12:59-0300


		2026-03-10T14:00:11-0300


		2026-03-10T14:14:47-0300


		2026-03-10T14:21:39-0300




